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PORTARIA Nº 308/2020. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO,

no uso das atribuições que o cargo lhe confere e com fundamento nos incisos VII e X 

do art.80 da Lei Orgânica Municipal,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER 

20% (Vinte por cento), a Servidora 

WANDERLEI, Auxiliar de Enfermagem, Matrícula: 2019014, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, com fundamentação legal do art. 86 da Lei 

força da Lei Municipal 841/1990.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência 

retroativa ao dia 17 de novembro de 2020.

 

Registre-se, e Publique-se.

 

Palácio Municipal Cel. José Abílio de A. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do 
inciso XXVII do art. 91  da Lei Orgânica 
alínea “b” da 
publicada no quadro de avisos da Prefeitura em 25 de novembro de 
2020. 
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PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de Pernambuco, 

no uso das atribuições que o cargo lhe confere e com fundamento nos incisos VII e X 

do art.80 da Lei Orgânica Municipal, 

CONCEDER – Gratificação de Adicional Noturno, no percentual de 

20% (Vinte por cento), a Servidora NELMA APARECIDA GOMES DA SILVA 

Auxiliar de Enfermagem, Matrícula: 2019014, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, com fundamentação legal do art. 86 da Lei 6.123/68, adotada por 

força da Lei Municipal 841/1990. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência 

retroativa ao dia 17 de novembro de 2020. 

se. 

nicipal Cel. José Abílio de A. Ávila, em 25 de novembro de 2020.

 
Dannilo Cavalcante Vieira 

Prefeito 
 
 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do art. 80 e 
inciso XXVII do art. 91  da Lei Orgânica Municipal, e Art. 97 inciso I 
alínea “b” da Constituição do Estado, que a presente Portaria foi 
publicada no quadro de avisos da Prefeitura em 25 de novembro de 

Katarina Tenório Cavalcante Vieira 
Secretária Municipal de Governo e Articulação Institucional 
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Estado de Pernambuco, 

no uso das atribuições que o cargo lhe confere e com fundamento nos incisos VII e X 

Gratificação de Adicional Noturno, no percentual de 

NELMA APARECIDA GOMES DA SILVA 

Auxiliar de Enfermagem, Matrícula: 2019014, lotada na Secretaria 

6.123/68, adotada por 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência 

de novembro de 2020. 
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